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CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
GABINETE DO VEREADOR NEY LOPES JÚNIOR
Palácio Padre Miguelinho, Rua Jundiaí, 546, Petrópolis, Natal-RN

PROJETO DE LEI Nº ____________/2018


OBRIGA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL, A AFIXAREM EM SEUS MURAIS DE RECEPÇÃO OU EM LOCAL DE FÁCIL VISIBILIDADE, CARTAZES INFORMATIVOS A RESPEITO DAS PRERROGATIVAS DO ADVOGADO COM PREVISÃO NA LEI FEDERAL Nº. 8.906/94, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 




O Prefeito Municipal de Natal/RN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Todos os órgãos da administração pública municipal, direta, indireta ou fundacional, obrigam-se a afixarem em seus murais de recepção ou em local de fácil visibilidade, cartaz informativo a respeito das prerrogativas do Advogado, previstas na Lei Federal nº. 8.906/94.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Sala das Sessões, Natal/RN, 13 de Dezembro de 2018.



Ney Lopes de Souza Júnior
Vereador – PSD
JUSTIFICATIVA
Considerando o teor da Lei Federal de nº. 8.906/94, a proposição em apreço integra m grupo de propostas de melhorias e valorização da advocacia no âmbito municipal. Assim, a defesa das prerrogativas da classe é medida justa e necessária, até mesmo para a valorização da cidadania, vez que o brocado “Sem Advogado não há justiça. Sem justiça não há Democracia”, reflete a necessidade de se promover incentivos de cunho classista que reflitam na efetiva valorização da Advocacia enquanto atividade indispensável à administração da justiça. 
Neste sentido, solicito aos Nobres Colegas o apoio junto à proposição em apreço, visto posto que sua aprovação trará incontáveis benesses ao Advogado militante na nossa Capital, e consequentemente à população.
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